
Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  

E-mail: compras@amarante.ma.gov.br  

CONTRATO  N° 20212912-PE-046/2021. 
PROC. ADM. N° 222/2021  

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO 
MARANHÃO/MA, ATRAVËS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA M. A. 
M. COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.157.846/0001-16, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
inscrita no CNPJ n° 11.394.580/0001-65, neste ato representada pelo Secretario Municipal de Saúde, 
Sr.  Wesley  Santos Garcia, portador da Cédula de Identidade n° 028653142005-3 SESC MA e do 
CPF n°839.241.161-72, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa M. A. M. COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, situada na Rua Acacio, n° 1953, Bairro Jockei -  
Teresina  - PI, inscrita no CNPJ sob o n° 33.836.848/0001-04, neste ato representado pelo Sr. Misael 
Alves de Morais Neto, portador da Cédula de Identidade n° 1.869.287 SSP/PI do CPF n° 
877.612.893-87, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, 
nos termos da Lei n° 8.666/93, assim como pelas clausulas a seguir expressas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de 02 (dois) 
veículos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do Maranhao/MA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 046/2021 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagara à Contratada o valor global de R$ 
186.695,00 (cento e oitenta e seis mil seiscentos e noventa e cinco reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA/MODELO PREÇO 

TOTAL UNITÁRIO 

1 

Veiculo tipo pick-up 
pequena, cabine dupla, 
novo, zero km, ano de 
fabricação 2021/2021 ou  
superior, bi-combustível

, cor branca, com no  
minimi as seguintes 
especificações: motor de 
no minim° 1.3 cc,  
potência igual ou superior 

UND 1  

FIAT  STRADA 
ENDURENCE 1.4 

FLEX  CD 
2021/2021 

R$ 
113.845,00 

R$ 
113.845,00 
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a 85  CV,  câmbio manual 
com 05 marchas 8 frente 
e 01 8 ré, direção 
idr8ulica ou elétrica, trava 
elétrica central de todas 
as portas, vidros elétricos 
(no mínimo nas portas 
dianteiras), freios ABS,  
airbag  duplo (motorista e 
passageiro), ar 
condicionado, capacidade 
para 05 passageiros, 
capacidade de carga  
minima 550 kg, 
capacidade igual ou 
superior a 48 litros, 
protetor de caçamba, 
protetor de c8rter, tapetes 
, equipado com todos os 
acessórios exigidos pela 
regulamentação do 
Código Nacional de 
Trânsito. 
VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO HATCH - 
VEÍCULOS TIPO 
PASSEIO  HATCH,  COM 
AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES 
MiNIMAS: VEICULO 
AUTOMOTOR ZERO 
QUILOMETRO, 
MONOBLOCO, TIPO 
PASSEIO, MODELO  
HATCH, MOVIDO A 

2 
ÁLCOOL E GASOLINA 
(BICOMBUSTÍVEL), 
COM CINCO MARCHAS 

UND 1 
RENAULT/KWID 

1.0 4P  FLEX  ANO 
2021/2021 

R$ 
72.850,00 

R$ 
72.850,00 

A FRENTE E UMA A Rr, 
COM QUATRO PORTAS 
LATERAIS, MÍNIMO DE 
05 LUGARES, 
ANO/MODELO IGUAL 
OU SUPERIOR A DATA 
DA COMPRA, COM 
SOLIDA BRANCA, 
EQUIPADO COM AR 
CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRAULICA, 
PROTETOR DE 

ik-- j 
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CARTER  E TAPETE DE 
BORRACHA, CINCO DE 
SEGURANÇA DE TRÊS 
PONTOS RETRÁTEIS 
NO BANCO TRASEIRO 
(NO MÍNIMO 02 
LATERAIS) E TRASEIRO 
CENTRAL DE 02 
PONTOS, COM NO 
MÍNIMO  AIRBAG  DUPLO 
(MOTORISTA E 
PASSAGEIRO), 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE 45 
LITROS, MOTOR NO 
MINIMO 1.0 E 75 CV,  
COM NO MÍNIMO 04 
CILINDROS. 0 VEÍCULO 
DEVERA CONTER 
TODOS OS DEMAIS 
EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS 
CONFORME 0 CÓDIGO 
BRASILEIRO DE 
TRANSITO. 

VALOR TOTAL: R$ 186.695,00 (cento e oitenta e seis mil seiscentos e noventa e cinco reais) 

CLAUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

4 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.1316.1097.0000 - Aquisição de veículos e equipamentos permanentes 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente. 

001.001 - Recursos Proprios do Município. 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteracao dos respectivos creditos orçamentarios, as 
despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de 
contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 
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5.1. 0 presente contrato iniciar-se-8 na data de sua assinatura e ter a vigência ate 31 de Dezembro 
de 2021. 

5.2. A vigência dos contratos regidos pelo  art.  57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 
integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em 
restos a pagar, conforme ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 39 DA ADVOCACIA-GERAL DA 
UNIÃO. 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

6.1. 0 recebimento do objeto ora licitado dar-se-8 de acordo com o  art.  73, II, "a" e "h" da Lei n° 
8.666/93. 

6.2. 0 recebimento e atestado do fornecimento dos produtos dar-se-8 por comissão ou servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que fara a verificação da sua conformidade 
com a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e 
quantidades solicitadas na ordem de fornecimento/serviços. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que no haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa 8 Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que  clever&  na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde devera ocorrer o crédito, no 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

7. 1.1 Banco: Banco do Brasil; 

7. 1.2 Agência: 3285-9; 

7. 1.3 Conta: 57279-9 

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.3. A fatura no aprovada pela Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA  sera  devolvida 
a contratada para as necessarias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada devera emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

7.5. Nenhum pagamento  sera  efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 desta clausula. 
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7.6 Não havera distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

8.1. Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato, a Administração podera 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do  art.  65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA - DOS ACRËSCIMOS E SUPRESSÕES: 

9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLAUSULA DËCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DEcoRRENciA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

10.1. 0 não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido neste 
instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da clausula sétima, ensejara a atualização do 
respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA -  X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado  
VD!  = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INE = IGPM/FGV na data final 

CLAUSULA DËCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação económico-financeira inicial 
deste instrumento. 

11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão no ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado 8 época da 
assinatura do contrato. 

11.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores 8 média daqueles apurados pelo setor competente desta 
Prefeitura Municipal. 

CLÁUSULA DËCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 



I:M NOVO TEVP0 

Pagina 6 de 9 

F
rj PPEFEITURA DE  

AMARA 

Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 
CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  

E-mail:  compras@amarante.ma.gov.br  

12.1. 0 contrato poder a ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja,  sera  realizada através de termo de 
aditamento. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1. A contratante indicara uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização 
da qualidade dos produtos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

14.1. A CONTRATADA se obriga a: 

14.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de Referencia e de sua 
proposta, com os recursos necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas 
contratuais; 

14.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, 8s suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo  maxim°  de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogavel por iguais e sucessivos 
períodos com apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

14.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, administração ou a terceiros; 

14.1.4 Apresentar 8 Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o Orgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de cracha; 

14.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, 
tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência no 
transfere responsabilidade 8 Administração; 

14.1.6 Instruir seus empregados quanto 8 necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso; 

14.1.7 Relatar 8 Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
entrega dos produtos/serviços; 

14.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

14.2. A CONTRATANTE se obriga a: 

14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Termo de Referência; 
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14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçao do fornecimento, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

14.2.5. Pagar a Contratada o valor resultante do fornecimento, na forma do contrato; 

14.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

cukusuLA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A rescisão do contrato tera lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o  art.  55, 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES: 

16.1. Pela inexecuçao total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da entidade 
contratante podera, garantida a previa defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

Advertência, que  sera  aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o decimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, podera ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçao parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ill - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o decimo quinto dia útil e a critério da Administração, podera ocorrer a 
nao-aceitaçao do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execuçao do 
objeto ou de inexecuçao parcial da obrigação assumida; 



Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao  - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  

E-mail:  compras@amarante.ma.gov.br  

V 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidOneo ou cometer fraude fiscal, 
ficara impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e,  sera  descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parãgrafo primeiro desta clausula poderão ser aplicadas 
juntamente com as dos incisos "II" e "Ill", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderã a empresa Contratada pela sua diferença, a qual serã descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverã ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 

CLAUSULA DECIMA SE-TWA  - DOS !LIMOS PENAIS: 

17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão objeto 
de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicãveis. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada,  sera  realizada através de 
protocolo. 

18.1.1. Nenhuma outra forma serã considerada como prova de entrega de documentos. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19.1. Os casos omissos serão resolvidos 8s luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Paragrafo Único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), serã efetuada na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO: 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amarante do Maranhão - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (tres) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.  

Amarante do Maranhao/MA, 29 de Dezembro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhao/MA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Sr.  Wesley  Santos Garcia 
altos Garc.ta RG n° 028653142005-3 SESC MA 

\ de Saucte  
CPF n°839.241.161-72 maTa-mao 

, 006,202.1 Contratante 

MISAEL ALVES DE Awnado de forma digital por 
MISAEL ALVES DE MORAIS 

MORAIS NETO 37761289387 

NETO:87761289387 
Da;I: 2021.12291209.45 

M. A. M. COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ n° 33.836.848/0001-04 

Sr. Misael Alves de Morais Neto 
RG n° 1.869.287 SSP/PI 
CPF n°877.612.893-87 

Contratada 

Testemunhas: 

Nome: CPF n°  0023-em--4,  5335n  
Nome: CPF n°  3 /Y5 • I Vi . 4.11  

PREFEITURA DE 

AMARANTE 
NOVO TEMPO 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16  
E-mail:  comprasamarantehotmail.com   

EXTRATO DE CONTRATO N° 20212912-PE-046/2021. CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA M. A. M. COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 02 (dois) veículos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do Maranhão/MA. BASE LEGAL: Este 
contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 046/2021 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de 
preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo 
objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 186.695,00 
(cento e oitenta e seis mil seiscentos e noventa e cinco reais). VIGENCIA: 
presente contrato iniciar-se-6 na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 - Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.1316.1097.0000 - Aquisição de veículos e equipamentos permanentes; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente; 001.001 — 
Recursos Próprios do Município; SIGNATÁRIOS: Sr.  Wesley  Santos Garcia—
Secretário Municipal de Saúde, pela Contratante e o Sr. Misael Alves de Morais Neto — 
Representante Legal, pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 29 de Dezembro de 
2021. 

Amarante do Maranhão (MA), em 29 de Dezembro de 2021. 

Sr.  Wesley  Santos Garcia 
Secretario Municipal de Saúde 

PREFEITURA DE 

AMARAIVIE 
UM NOVO TEMPO 
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O 

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO -CPL  

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N" 046/2021 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 046/2021 0 Prefeito Municipal de 

Amarante do  Maranhao,  estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais, com base nas informações 
constantes no termo de adjudicação da licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico n° 046/2021 e de acordo 

com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o objeto do 

presente processo licitatório à empresa: M. A. M. 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA,  in  scrita no CNPJ n°33.836.848/0001-04, localizada 

na Rua Acácia, N" 1953, Bairro Jockei —  Teresina  — PI, 

vencedora de todos os itens, com proposta apresentada no 

valor total de R$ 186.695,00 (cento e oitenta e seis mil 

seiscentos e noventa e cinco reais). Considerando que o 

critério de julgamento foi por Menor Preço por 

item. Prefeitura Municipal de Amarante do  Maranhao,  

Estado do Maranhão, em 29 de Dezembro de 

2021. Vanderly Gomes Miranda — Prefeito Municipal 
Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: xavayksjtem2021 1229171206 

EXTRATO DE CONTRATO 

posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. A 

proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar 

este contrato. VALOR GLOBAL: Pelo objeto ora 

contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 

global de R$ 186.695,00 (cento e oitenta e seis mil 

seiscentos e noventa e cinco reais). VIGÊNCIA: 0 presente 

contrato iniciar-se-6 na data de sua assinatura e terá 

vigência até 31 de Dezembro de 2021. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 4 - Fundo Municipal de Saúde; 

10.301.1316.1097.0000 - Aquisição de veículos e 

equipamentos permanentes; Elemento de Despesa: 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente; 001.001 

— Recursos Próprios do Município; SIGNATÁRIOS: Sr.  

Wesley  Santos Garcia— Secretário Municipal de Saúde, pela 

Contratante e o Sr. Misael Alves de Morais Neto — 

Representante Legal, pela Contratada. DATA DA 

ASSINATURA: 29 de Dezembro de 2021. Amarante do 

Maranhão (MA), em 29 de Dezembro de 2021. Sr.  Wesley  

Santos Garcia — Secretário Municipal de Saúde 
Publicado por: Clcbio Cardoso Pinheiro 

Código identificador: dz19xyyywh20211229171245 

EXTRATO DE CONTRATO N" 20212912-PE-046/2021 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20212912-PE-046/2021. 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Amarante do Maranhão/MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA M. A. M. 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição 

de 02 (dois) veículos, de interesse da Secretaria Municipal 
de Saúde de Amarante do Maranhao/MA. BASE LEGAL: 

Este contrato tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico  if  046/2021 e rege-se pelas 

disposições expressas na Lei  if  8.666/93 e suas alterações 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisoria N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 2/3 
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